
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE SERVIÇO DE 
SEGURO CONTRA INCÊNDIO PARA 
OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 5ª REGIÃO – TRT5, 
QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª 
REGIÃO E A EMPRESA SOMPO 
SEGUROS S.A. 

 
Pelo presente Termo Aditivo a União, neste ato representada pelo TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, sediado na Rua Bela Vista do Cabral, 121, Bairro de 
Nazaré, Salvador/BA., inscrito no CNPJ sob o nº 02.839.639/0001-90, neste ato representada 
por seu Diretor Geral, Tarcísio Filgueiras, denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa SOMPO SEGUROS S.A., sediada na Rua Cubatão, 320, Vila Mariana, São Paulo-
SP – CEP 04013-001, inscrita no CNPJ sob o nº 61.383.493/0001-80, neste ato representada 
por Eduardo David Garcia, CPF nº 264.090.718-25, e Fernando Antônio Grossi 
Cavalcante, CPF 107.326.403-34, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 11571/2020, Pregão Eletrônico nº 056/20, têm entre si justo e acertado o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO – O presente aditivo tem por objeto 
formalizar alteração quantitativa do contrato com endosso para inclusão do imóvel que abriga 
o Arquivo Judicial do Fórum Trabalhista da cidade de Teixeira de Freitas no serviço de seguro 
contra incêndio para os bens móveis e imóveis do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região – TRT5. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO QUANTITATIVA – INCLUSÃO DE IMÓVEL – 
Por comum acordo entre as partes, fica incluído, no rol dos bens segurados na Apólice nº 
9600129998 o imóvel que abriga o Arquivo Judicial do Fórum Trabalhista da cidade de 
Teixeira de Freitas (Endereço do imóvel: Rua Rui Barbosa, nº 160, Bela Vista – Teixeira de 
Freitas – BA; Metragem: 460 m2 (terreno); Valor do imóvel: R$ 244.343,40, conforme 
avaliação por Oficial de Justiça). 
PARÁGRAFO ÚNICO – Em cumprimento a alteração quantitativa foi emitido o endosso nº 
122874. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA - As apólices de seguro, referentes ao 
endosso objeto deste Aditivo, terão sua vigência a partir das 24h do dia 23/03/2021.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO – O preço (prêmio líquido) do presente Aditivo é R$ 100,00 
(cem reais), o qual abrange todas as despesas e custos da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO DA DESPESA - Para 
atender às despesas decorrentes dos serviços a que se refere o presente, a CONTRATANTE 
emitiu a favor da CONTRATADA a nota de empenho 394/2021 no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) - ELEMENTO ORÇAMENTÁRIO: 339039-69 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDIC- SEGUROS EM GERAL.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
instrumento de contrato ora aditado. 

E, por estarem de pleno acordo com todas as cláusulas estipuladas, às quais doravante se 
obrigam, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias. 

Salvador/BA, ...... de ............... de 2021. 

 
TARCÍSIO FILGUEIRAS 

Diretor-Geral 
P/ CONTRATANTE 

 
 

EDUARDO DAVID GARCIA 
(Representante) 
P/ CONTRATADA 

 
 

FERNANDO ANTÔNIO GROSSI CAVALCANTE 
(Representante) 
P/ CONTRATADA 

 
 

CAROLINE OLIVEIRA GUIMARÃES ANDRADE 
Diretora da Secretaria de Administração 

Gestora do Contrato 
 

DocuSign Envelope ID: 31C5C84E-14E1-4D1F-BD34-5C17A563CE95



03/11/2021 10:18 E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região - 11571-2020 - 1º TERMO ADITIVO: ENDOSSO NO CONTRATO DE …

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=0b87003570&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1715251318393971177&simpl=msg-f%3A171525… 1/1

Secretaria Administrativa - TRT 5 <trt_sa@trt5.jus.br>

11571-2020 - 1º TERMO ADITIVO: ENDOSSO NO CONTRATO DE SEGURO
CONTRA INCÊNDIO DO IMÓVEL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

licitacaorenov <licitacaorenov@sompo.com.br> 1 de novembro de 2021 15:25
Para: Secretaria Administrativa - TRT 5 <trt_sa@trt5.jus.br>
Cc: Caroline Oliveira Guimarães Andrade <caroline.andrade@trt5.jus.br>, abc - terra - DR <bahianacorret@terra.com.br>

Prezados, boa tarde!

Segue adi�vo devidamente assinado

Aguardamos nossa via

Grato.

Gabriel Rodrigues

Canal Licitação 
Rua Cubatão, 320 - 5º andar 
(11) 3156 - 1605/ 1874/ 6979/ 6803/ 6792/ 6796/1048

 

De: Secretaria Administra�va - TRT 5 <trt_sa@trt5.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 26 de outubro de 2021 16:55
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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